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ATO DA DIRETORIA EXECUTIVA nº 131/2026 

 

 

Designação de Agentes de Contratação da Fundação Araucária 

 

 

Art. 1º. A Diretoria Executiva, no uso de suas atribuições estatutárias, com a 

finalidade de cumprir com o determinado no novo Plano de Gestão de Cargos, Funções, 

Salários e Benefícios, considerando o contido no Protocolado sob n.º 20.087.695-4, bem 

como sua aprovação por meio da Informação Conjunta CCEE/CPS n.º 37/2025, resolve 

designar os Agentes de Contratação da Fundação Araucária de acordo com o que segue. 

Art. 2º. Ficam designados os funcionários a seguir para atuar como Agentes de 

Contratação da Fundação Araucária: 

I. Carla Rocha Cavalotti; 

II. Marcelo Barão Cabral; 

III. Mariuse Buczak Rothenburg. 

Art. 3º. Fica a funcionária Fernanda Carine Scheidt designada para atuar como 

pregoeira da Fundação Araucária. 

Art. 4º. Fica revogado o Ato da Diretoria Executiva nº. 089/2025. 

Art. 5º. Este ato entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Curitiba, 24 de junho de 2026. 

 

                                      

 

 
 

 Ramiro Wahrhaftig  Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa       Gerson Koch 

Presidente    Diretor de Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

         Diretor  
Administrativo-

Financeiro 
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